
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022011000091

91

Nº 6, segunda-feira, 10 de janeiro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas totais
anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 202130994 AG R O N O M I A
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

(5036)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO
CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Rod Rodovia SC 283 KM 8, S/N,
Vila Fragosos Concórdia/SC

. 2 202130995 ENGENHARIA
M EC Â N I C A

(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

(5036)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO
CIENCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

Rua Vigário Frei João, 550, Centro
Luzerna/SC

PORTARIA Nº 184, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos

artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas
totais anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202130996 AG R O N O M I A
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

DO SUL (15520)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO DO SUL

Rodovia MS 473, KM 23, Fazenda Santa
Bárbara, ZONA RURAL Nova

Andradina/MS
. 2 202130997 AG R O N O M I A

(Bacharelado)
40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
DO SUL (15520)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO

GROSSO DO SUL

Rodovia BR 463, Km 14, ZONA RURAL
Ponta Porã/MS

PORTARIA Nº 185, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos

artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas
totais anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202131000 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

(1810)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO

P AU LO

AV. Jerônimo Figueira da Costa, 3014,
Pozzobon Votuporanga/SP

. 2 202131001 ENGENHARIA
M EC Â N I C A

(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

(1810)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO

P AU LO

Rua Diácono Jair de Oliveira, 1005,
Loteamento Santa Rosa Piracicaba/SP

PORTARIA Nº 186, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos

artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas
totais anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 202131002 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

(1812)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO

AMAZONAS

Avenida Sete de Setembro, 1975,
CENTRO Manaus/AM

. 2 202131003 ENGENHARIA DE CONTROLE E
AUTOMAÇÃO (Bacharelado)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

(1807)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARA

Avenida Contorno Norte, 10,
Distrito Industrial Maracanaú/CE

PORTARIA Nº 187, DE 6 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e
tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos

artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO

. Nº de
ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº vagas
totais anuais

Mantida (código) Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 202131004 ENGENHARIA
M EC Â N I C A

(Bacharelado)

30 (trinta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (1807)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DO CEARA

Avenida Contorno Norte, 10,
Distrito Industrial Maracanaú/CE

. 2 202131005 ENGENHARIA
M EC Â N I C A

(Bacharelado)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

SANTO (1808)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO
CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO

SANTO

Avenida Morobá, 248, Morobá
A r a c r u z / ES
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